
INDICAÇÃO Nº 
1407
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine ao órgão competente, a realização de estudos para alteração da Lei Complementar nº 1.122, de 30 de junho de 2010, visando contemplar a classe dos Auditores com a revalorização da Gratificação Executiva, de modo que esses funcionários sejam valorizados com o recebimento de uma remuneração mais digna e condizente com as funções exercidas.

JUSTIFICATIVA

Como se sabe, a Lei Complementar nº 1.122, de 30 de junho de 2010 instituiu o Plano de Cargos, Vencimentos e Salários para os servidores das classes que especifica, da Secretaria da Fazenda e das Autarquias, e reclassificou os vencimentos dos integrantes das classes e série de classes a que se referem às Leis Complementares nºs. 661 e 662, ambas de 11 de julho de 1991, e a Lei n՗ 7.951, de 16 de julho de 1992.

Em seu artigo 15 a referida lei diz o seguinte: “Aos ocupantes dos cargos das classes de Contador, Contador Encarregado e Contador Chefe, a Gratificação Executiva instituída pela Lei Complementar nº 797, de 7 de novembro de 1995, será calculada mediante a aplicação do coeficiente de 9,50 (nove inteiros e cinquenta centésimos) sobre a Unidade Básica de Valor – UBV, de que trata o artigo 33 da Lei Complementar nº 1.080, de 17 de dezembro de 2008”.

O que se pretende é a alteração do artigo 15 com a inclusão da classe dos Auditores, pois o Auditor no exercício de sua função executa trabalho semelhante ao do Contador, tendo em vista que a sua ação está condicionada as informações produzidas e provenientes da contabilidade, envolvendo as áreas orçamentárias, financeiras e patrimoniais. Vale ainda dizer que esse trabalho consiste na análise, apreciação dos cálculos e adequação dos números referentes aos orçamentos e demonstrações contábeis.

Devemos ressaltar que a inclusão da classe dos Auditores é plenamente justificável, pois se assim ocorrer, estará em perfeita consonância com o parágrafo 1º do artigo 124 da Constituição Estadual, que regulamenta o direito de “isonomia de vencimentos para os cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder, ou entre servidores dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho”.

Esta Indicação tem por intuito atender os anseios desses abnegados Auditores do Departamento de Estradas de Rodagem – DER da Secretaria de Logística e Transporte, os quais merecem ser tratado de maneira igualitária aos outros profissionais, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 1.122, de 30 de junho de 2010.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que o artigo 15 da Lei Complementar nº 1.122, de 30 de junho de 2010 seja alterado, com a maior urgência possível, conferindo também o mesmo direito a classe dos Auditores, de modo que essa categoria tenha mais incentivo e seja valorizada com uma remuneração mais digna e mais justa.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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